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A Imputação e a Consignatória do 
Tributo - Conflito Aparente entre os 

artigos 163 e 164 do CTN 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O Código Tributário Nacional estabelece que existindo 

simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo 
sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito 
público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou pro-
venientes de penalidades pecuniária ou juros de mora, a au-
toridade administrativa competente para receber o pagamen-
to determinará a respectiva imputação, obedecidas as regras 
que enumera, na ordem estabelecida, a saber: (a) em primeiro 
lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar 
aos decorrentes de responsabilidade tributária; (b) primeira-
mente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por 
fim aos impostos; (c) na ordem crescente dos prazos de pres-
crição; (d) na ordem decrescente dos montantes.' 

Logo adiante, porém, estabelece que a importância do 
crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo su-
jeito passivo, nos casos que indica, entre os quais o de recu-
sa do recebimento ou subordinação deste ao pagamento de 
outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obri-
gação acessória.2  

Sacha Calmon Navarro Coelho sustenta existir um con-
flito entre a norma que atribui à autoridade administrativa o 
dever de fazer a imputação, seguindo as regras que indica, e 
aquela outra que atribui ao sujeito passivo o direito de con-
signar em pagamento o crédito o valor que pretende pagar, 
na hipótese de recusa ou subordinação do pagamento a pa-
gamento outro. Para o ilustre Professor das Minas Gerais 
seriam inconciliáveis as normas dos artigos 163 e 164 do 
Código Tributário Nacional. Em suas palavras, trata-se de um 
"estranho conúbio no leito pedregoso do CTN entre os ins-
titutos da imputação do pagamento e da consignação em 
pagamento, uma algaravia sem par que se resolve pela in-
constitucionalidade da primeira".' A norma que atribui à 
Fazenda Pública o dever de fazer a imputação do pagamen- 

Código Tributário Nacional, art. 163. 
2  Código Tributário Nacional, art. 164, inciso I. 

Sacha Calmon Navarro Coêlho, Curso de Direito Tributário, 28  edição, Forense, 
Rio de Janeiro, 1999, p. 701. 

to feito pelo contribuin 
térios definidos no art. 
titucional porque, em s 
garantias do contribui 
ciadas nos princípios 
do devido processo leg 
e cobrança do crédito 

Sem prejuízo dos 
que sustentam a afirm 
tucionalidade do art. 1 
vez seja apenas aparei 
tre este e o art. 164, in 
Tributário Nacional. 

E o que vamos ne 
do demonstrar. 

2.0 Aparente Confli 
Realmente, pare 

atribuir à autoridade 
poder dever de impu 
recebido à quitação d 
daquele que o sujeito p 
(art. 163), e ao mesmc 
este o direito de prom 
signação quando ocoi 
subordinação do paga 
ao pagamento de outro 
(art. 164, inciso 1). E 
porém, talvez seja ape 
sulta especialmente d 
qual não é feita a distir 
to material e o direito 

A norma doart. 16 
terial. Atribui à Fazem 
zer a imputação. E n 
imputação seja válida 
mesmo como forma d 
tribuinte a um pagan 
indevido, seja porque 
tária não chegou a nas 
extinto pela decadênci 
çar, ou pela prescrição 
pectiva cobrança. 

Já a norma do art 
processual. Atribui ao 
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rio, há de ser feita pela autoridade no 
momento em que o sujeito passivo da 
obrigação tributária vai exercer o seu 
direito de pagar. Em outras palavras, é 
uma prerrogativa da Fazenda Pública, 
sempre prévia ao pagamento.' Não pode 
ser tal prerrogativa exercitada depois de 
feito o pagamento. Por isto mesmo é 
atribuída à autoridade administrativa 
competente para receber o pagamento, e 
não a outra autoridade da administração 
tributária. 

Exatamente porque se trata de um 
poder-dever da autoridade administrati-
va competente para receber o pagamen-
to é que, a delegação da atribuição de 
receber o crédito tributário aos estabele-
cimentos bancários colocou em desuso 
esse poder-dever, que evidentemente 
não foi e nem podia ser delegado jun-
tamente com a atribuição de receber. 

Recebido nos termos em que o pa-
gamento é oferecido pelo sujeito passi-
vo, não pode a autoridade administrati-
va posteriormente fazer a imputação do 
que foi pago à quitação de outro ou ou-
tros débitos do mesmo sujeito passivo.' 
Se pudesse ser feita a imputação poste-
riormente estaria inteiramente esvazia-
da a norma do art. 164, inciso 1, que as-
segura ao sujeito passivo o direito de 
promover a consignatória se discordar 
da imputação. 

3.2. Limites do poder-dever de 
imputação 

O poder-dever de fazer a imputação 
diz respeito tanto aos créditos tributários  

propriamente ditos, vale dizer, àqueles 
regularmente constituídos pelo lança-
mento, como aos tributos em relação 
aos quais tenha o sujeito passivo da 
obrigação tributária o dever de antecipar 
o pagamento, desde que esteja vencido 
o prazo legalmente estabelecido para 
esse fim. Não abrange, porém, o crédi-
tos tributário, nem o dever de antecipar 
o pagamento de tributo que esteja com 
exigibilidade suspensa. 

Também não abrange os créditos tri-
butários cujas ações de cobrança tenham 
sido extintas pela prescrição, nem aque-
les tributos, ou penalidade pecuniárias 
que não possam mais ser objeto de lan-
çamento em face da decadência do di-
reito de constituir o crédito tributário 
respectivo. 

3.3. O desuso da imputação 
O desuso da prerrogativa de fazer a 

imputação em face da sistemática de re-
cebimento dos tributos tem sido reco-
nhecido e afirmado pela doutrina,6  e na 
verdade é da maior evidência. No siste-
ma de arrecadação dos tributos instituí-
do por razões pragmáticas, quem rece-
be não é autoridade. Não exerce ativida-
de própria da Administração Tributária, 
que a rigor só pode ser delegada a pes-
soa jurídica de direito público.' Exerce 
simplesmente a função de arrecadar, 
que não constitui atividade administra-
tiva e por isto mesmo pode ser atribuí-
da a pessoa de direito privado sem que 
configure delegação da competência 
administrativa.' Em se tratando de paga- 

mento feito junto à r 
tem aplicação a norn 
CTN.9  

Como não é a aut 
trativa que efetua o r 
tem esta, na prática, o 
fazer validamente a in 
mos do art. 163 do Cl 
de casos isolados nos 
de administrativa tem 
a posteriori,'° não mv. 
São ilegalidades pontu 
devem ser combatidas 
diciais adequados. 

3.4. Inconstitucionalid 
imputação 

Entendida a norm; 
Código Tributário Na 
cance que lhe parece 
Coelho, tal norma na v 
a vigente Constituição. 
violência ao princípio d 
so legal. A Fazenda Pi 
impor ao sujeito passi 
tributária a aceitação d 
pretenda fazer, de un 
extinção de crédito tribi 
jeito passivo não queiri 

Ocorre que se pode 
do Código Tributário N. 
tação que o coloca em 
com o art. 164 do mesni 
com a Constituição vig 
a norma do art. 163 te 
mais restrito. Aplica-se 
sos em que, sendo o pa 
do diretamente à Admi: 
tária, a autoridade exerc 
dever de fazer a imputã 
e mesmo assim o sujeit 
o pagamento, em vez d 
direito de ação contra a 

' Leandro Paulsen, Direito Trib 
Sacha Calmon Navarro Coêlh 

Cf. Misabel Abreu Machado Derzi, em notas de atualização do Direito Tributário Brasileiro, 1  edição, Forense, 
Rio de Janeiro, 1999, p. 873. 
TRF da 3' Região, 3' Turma, Ap. Civ. 1999.03.99.114136-7, Rel. Desa. Federal Cecilia Hamati, DiU de 31.05.2000, 
e Revista Tributária e de Finanças Públicas, RT/ABDT, São Paulo, n° 35, pp. 275/277. 

6 

	

	Cf. Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, 7' edição Saraiva, São Paulo, 1995, p. 304; José Jayme 
de Macedo Oliveira, Código Tributário Nacional, Saraiva, São Paulo, 1998, p. 455. 
Código Tributário Nacional, art. 7°. 
Código Tributário Nacional, ars. 70, § 
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consignação em pagamento será julga-
da improcedente. 

4.2. Juízo de admissibilidade e juízo 
de mérito 

Embora em certos casos possa pare-
cer tênue a diferença entre o juízo de ad-
missibilidade e o juízo de mérito, certo 
que em princípio eles são inconfundí-
veis. No juízo de admissibilidade exa-
mina-se a presença dos pressupostos 
processuais e das condições da ação, 
entre as quais, para os fins deste estudo, 
destaca-se a possibilidade jurídica do 
pedido, vale dizer, a possibilidade, em 
tese, de ser acolhida a pretensão. Nojuí-
zo de mérito, diversamente, o que se 
examina é a procedência da pretensão 
no caso concreto formulada pelo autor. 

No que concerne à ação de consig-
nação em pagamento, no juízo de ad-
missibilidade se há de examinar sim-
plesmente se existe, ou não, a possibili-
dade jurídica, em tese, de acolhimento 
do pedido do autor. E essa possibilida-
de é inegável, visto como a autoridade 
administrativa, ao recusar o pagamento, 
ou condicionar este ao pagamento de 
outro tributo, pode ter agido em descon-
formidade com a lei. Pode ter ocorrido, 
por exemplo, a recusa pura e simples do 
pagamento, com o propósito de fazer 
com que o sujeito passivo da obrigação 
tributária incorra em mora, ou não lhe 
tenha assegurada a vantagem de uma 
denúncia espontânea de infração tribu-
tária, se o pagamento é pretendido pelo 
sujeito passivo em seqüência àquela 
denúncia. Pode ocorrer também que a 
autoridade administrativa condicione o 
recebimento da quantia oferecida ao pa- 

gamento de um tributo indevido, ou que 
tenha sido alcançado pela decadência, 
ou cuja ação de cobrança tenha sido 
atingida pela prescrição. Em face da 
possibilidade, em tese, de acolhimento 
da pretensão do autor, faz-se presente a 
possibilidade jurídica do pedido, sendo 
portanto cabível a consignatória. 

A recusa de recebimento, ou a su-
bordinação deste ao pagamento de outro 
tributo ou de penalidade, ou ao cumpri-
mento de obrigação acessória, em tese 
abrem ensejo à propositura da ação de 
consignação em pagamento. O art. 164, 
inciso 1, confere ao sujeito passivo da 
obrigação tributária apenas o direito 
processual, o direito de ação. Faz exis-
tente a possibilidade jurídica do pedido. 

Já a questão de saber se a consigna-
tória é procedente, ou improcedente, há 
de ser examinada no julgamento do mé-
rito. Como assevera Baleeiro, em face 
do art. 163 do Código Tributário Na-
cional "a autoridade pode recusar rece-
ber o tributo, se o sujeito passivo, tendo 
dois ou mais débitos quiser pagar outro 
fora daquela ordem de prioridades". E 
adiante, esclarece: "Nesse caso não será 
procedente a consignação do art. 164, 1, 
para a quebra de escala legal de imputa-
ções"." 

5. Conclusão 
Como se vê, independentemente de 

ser inconstitucional, ou não, a norma do 
art. 163, o conflito entre esta e a norma 
do art. 164, inciso 1, do Código Tributá-
rio Nacional, é na verdade apenas apa-
rente, pois a primeira é norma de Direi-
to Tributário material, enquanto a se-
gunda é norma de Direito Processual. 
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